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m PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.' 286/2025 - PREGÃO ELETRÔN tco N." 069/2025.

Contrato que entÍe si celebram o Municipio de Ribeirão
do Panhal e a Empresa RJJ SERVIçOS LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com

sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato repÍesentado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, poÍtador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob

CpF/tUF nJ 171S9527{r-i5, neste ato simptesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa RJJ
SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 55.0í 4.388/0001-71 Fone (43) 99845-9858 e-mail

rljengen hariag40@gmail com com sêde na Rua Raul Curupaná n.o 677 - Centro - CEP 86.490-000 na

óiOaàe Ae Ribeirao do Pinhal - PR, neste ato representado pelo senhor RAFAEL LEONARDO OA CRUZ,

advogado, brasileiro, solteiro, portador da Cédula dê ldentidade n.' 8.134.784-0 sesp/pr e inscrito sob

CPF/MF n." 044.889.59946 neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebÍar entre

si o presente contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementações e

alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos principios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÔes

de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O do presente contrato tem por objeto a Conti'ataÇão de empresa especializada em serviços de reforma

para retirada e colocação de piso no CMEI Vó Zaide em atendimento a emendas impositivas, obrigando-se

o CON TADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço do lote constante nêsse instrumento,

conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modal idade Pregão Eletrônico, registrado sob

n." 069/2025, a qual fará parte integrante deste instrumento

SULA SEG TREG DOS BENS ANTIDAD

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, sendo R$ 8.558,60 (oito mil quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos).

2,2 Os preços contratuais seráo irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, na forma da lei. Todavia,

na hipóiesé de o prazo de êxecuçáo dos serviços/obra contralados exceder o referido período por motivos

alheios à vontade da CONTRAÍADA, tais como, alteraçáo do cronogÍama físico-Íinanceiro por interesse do

CONTRATANTE ou poÍ fato supêNenientê resultante de caso fortuito ou forma maior, o valor

remanescente, ainda não pago, podeÍá ser rearustado de acordo com a variaÉo do lndice Nacional de
Custo da Construção (INCC), ocotÍido no período respecÍivo, mediante solicitaçáo expressa ao

CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o acÍéscimo pretendido.

2.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma venha a ser

extinto ou náo possa mais seÍ utilizado. será adotado em substituiÉo o que vier a ser determinado pela

legislação em vigor.

2.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

rea.iustamento do preço do valor remenescente.

2.5 Fica a CONTRATADA obÍigada a apresentaÍ memória de cálculo referente ao reaiustamento de preços

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçâo, os serviços

executados, estes não esliverem de acordo com as êspecificaçÕes apresentadas e aceitas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA EXECUCÃO

3.1 Os serviços obieto do presente contrato deverão ser executados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

corridos, contado a partir do recebimento da Ordem de ServiÇo.

3.2 O pÍazo para início dos serviços será de até 05 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de

Serviço expeàida pelo CONTRATANTE, podendo ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEPI 86.4S0-000 - Fone: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.044/0001'42
Endêr€ço €lolrônico yvtryw-l1betraoctopinhal.pr.gat-b!' - E-ínall plnrpjnhal@uoL!q!!.br e Çompras-pmrplnha@g!!êilcoín



í----\i1w
i.&--ij

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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CONTRATADA, durante o transcurso, e desde que ocorra motivo lustificado, devidamente comprovado e
aceito pelo CONTRATANTE.

3.3 O prazo de vigência é de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com Art. '132, da Lei Federal no

14.133 de 2021 .

3.4 O prazo de garantia dos serviços/obra, objeto deste contrato, será de 05 (cinco) anos de acordo com o
previsto na proposta da CONTRATADA, ressalvados os prazos especíÍicos de garantia, previamente fixados
no respectivo Projeto.

4.1 Obedecido o Cronograma Fisico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao Departamento
de Engenharia do CONTRATANTE a mediçâo dos trabalhos executados.
4.2 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitantê, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrênte
da CONTRATADA.
4.3 As Notas Fiscais dêvêrão ser emitidas em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol com br
ou conrpras pmrpinhal@gmail. com.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

5.lAs despesas com a execução deste contrato correráo no oÍçamento da Dotaçáo OrÇamentária: 1040-
1 03í 050-1 04/1 330-1 03t 1 340-104 t1660-1 03í 670-1 04-3390390000

CLÁUSULA SEXTA - OAS OB GACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execuçâo dos serviços bem
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato observadas o
cronograma físico-financeiro e outras disposiçÕes contratuais;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tÍatada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRI Es DA CONTRATADA

7.Í Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Ser responsável, em relaÉo aos seus empregados, por todas as despesas decorÍentes da execuçâo
dos serviços/obra contratados, tais como: a) Salários; b) Seguros de acidente; c) Taxas, impostos e
contribuições; d) lndênizaçôes; e) Vale-refeiçáo; 0 Vales-transportes; e g) Outras que porventura venham a
ser criadas e exigidas pelo Governo.

7 .1.2 Manter os seus empíegados, quando no local dos sêrviÇos, su.ieitos às normas disciplinâres do
CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o referido Órgão;

7.1.3 Manter, ainda, os seus empregados identificados (devidamente uniformizado e portando crachá),
quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;
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2.1.4 Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrêntes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços/obra, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à FiscalizaÉo;

7.1.5 Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente âos bens de propriedade do

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execuçâo dos

serviços/obrâ contratados;

I .1.6 AÍcat com despesas decorrentes de qualquer infraçao, se.ja qual for, desde que praticada por seus

empregados no local de execuçâo dos serviços/obra e/ou nas dependências do CONTRATANTE, bem

assim, responsabilizar-se por todas aquelas deconentes do pagamento de salários, transportes, encargos

sociais, fiscais, trabalhistâs, previdenciários e de ordem de ctasse; indenizaçÕes, seguro contÍa acidente de

trabalho, regularização da obra junto aos órgãos competentes, e quaisquer outras peÍinentês ao bom

desempenho dos serviÇos/obra, objeto deste Contrato;

7.1 .7 Assumir, quando for o caso, inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência,

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a serem executadas;

7.1.8 Verificar e comparar todos os desenhos foÍnecidos para execuÉo dos serviços/obra, a fim de que

sejam detectados eventuais casos de falhas, erros, discrepâncias ou omissÕes, bem ainda, transgressÕes

à9 Normas Técnicas, regulamentos ou postuías e, desse modo, possa a CONTFIATADA formular imediatia

comunicação êscrita ao CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos à perfeita execução dos

serviços/obra contratados;

7.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

serviços efetuados, ém que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos

mateiiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no pÍazo paÍa tanto estabelecido pela

Fiscalização do CONTRATANTE:

7.1-10 Providenciar, por conta própria, toda a sinalizaÇão necessária à execução dos serviços/obra

contratados, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

T.l.ll Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local dos serviços,

durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu Íinal.

7.j.12 pÍesl a garantia em relação aos serviços/obra contratados, em conformidade com as disposições

contidas neste contrato:

7.1.13 Submeter à aprovação do CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relaçáo nominal de seu
pessoal técnico envolvido com a execuÉo dos serviços/obra contratados;

7.1.,14 ManteÍ em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante todâ

a vigência destê contrato, séndo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.

7.2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo iustificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em

falta grave, sujeitandô a CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de Ocorrências Nacionais,

imposÀibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a

Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçâo, a apllcaÇão das

seguintes penalidades:

7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o

valor correspondenté a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

7.?.2 Até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimentô de qualquêr cláusula do

contrato, exceto prazo de entrega que em c:tso de não pagamento, será encaminhada paÍa a dívida ativa do

Município, visando a sua execução;

7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional. estadual e

nacional.

CLAUSULA OITAVA DA FISCALIZACÃO

8.'l A fiscalização do presente contrato será exercida pelo Engenheiro Civil do Município
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8.2 A fiscÂlizaçÃo será realizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal 02012023.

8.3 A ação da fascálização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuçâo dos
serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seua Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÉo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato,
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaÇão ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
aÍtificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execuçáo do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaragÕes
Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmênte a
apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo flnanceiro multilateral promover inspeção.

9,3 Na hipótese de financiamento, parcial ou inlegral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo deteÍminado, para a outorga

de contratos flnanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corÍuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuÇão um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, comô condição para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitâção e á execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DEGIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCI§ÃO

10.1 O Contrato poderá seÍ rescindido:

a) unilateralmente, pela Prefêitura, na forma do artigo í24, inciso l, ''a, b" da Lei no 14J3312021i
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j3312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
regislro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certâme, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

'Í 1.1 É vedado à empresa contratada:
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a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de

fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

1 1.2 Évedado a contratante:
a) n úrti"ióáiáo Oo órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

prazo de validadetãqueta de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no editaldo certame.

it.g a presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com

antecedência minima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133nA21.

CteUSUtR OÉCInaR SeeUNoe- OeruOnÇÔeS peRflNENreS R tCpo.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os.dados

pessoais a que tenham acesso, em razeo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser rirmado, a parti, da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente da declaração ou de aceitaçâo expressa'

12.2 Osdados obtidos somente poderáo ser uiilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do . aú' 6' da LGPD'

123 Évedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em lei'

12.4 AAdministrátao deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 A Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

1z.T O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

12.g 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.g O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alterações, divulgação ou acesso não autorrzados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida petas teÉ áe proteçao de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados pessoais do cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO

13.1 para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de

grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

14.13312021.

clÁUSUua oÉClnle QuaRra - OOS oOCUnrenrOS lNreCReNreS

14 1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços

o Editalde Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no 069

t2025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

983 - - CEP: - Fone: CNPJ 42
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15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigâçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicação
exigidas na licitaÇão, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente paÍa dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contÍato, inclusive os casos omissos, que
náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firÍiam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e foma
para um só efeito legal, ficando pelo men ma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da
Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 12 de 025d
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